
  
GOVERNO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Saúde 
Comissão Intergestores Bipartite 

 

DELIBERAÇÃO 016/CIB/2022 

 

Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua reunião or-
dinária 261ª de 17 de fevereiro de 2022. 

  

APROVA 
 
1. O credenciamento de Equipe Multiprofissional Especializada em Saúde Mental 
no Município de Treze Tílias. 
 
2. O Núcleo de Saúde Mental da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catari-
na (SES/SC), informa que analisou a presente solicitação, e está de acordo com a 
abertura da Equipe Multiprofissional Especializada em Saúde Mental no município 
de Treze Tilias – SC. 

 

Florianópolis, 17 de fevereiro de 2022. 

 

 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO DAISSON TREVISOL 
Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador CIB/SES 
Presidente do COSEMS 

Coordenador CIB/COSEMS 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAISSON JOSE TREVISOL (CPF: 824.XXX.669-XX) em 18/02/2022 às 15:35:23
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 30/04/2021 - 15:22:31 e válido até 30/04/2022 - 15:22:31.

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO (CPF: 674.XXX.290-XX) em 18/02/2022 às 16:26:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/05/2021 - 18:41:36 e válido até 13/05/2121 - 18:41:36.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo ADR22 00007954/2020

Dados da Autuação

Autuado em: 18/12/2020 às 14:14
Setor origem: ADR22/GERSA - Gerência de Saúde de Joinville

Setor de competência: SES/GECOS - Gerência de Contratualização dos Serviços do Sistema Único de
Saúde (SUS)

Interessado: INSTITUICAO BETHESDA
Classe: SOLICITACAO

Assunto: SOLICITACAO
Detalhamento: Habilitação de 10(dez) Leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Tipo II, para

o Hospital Bethesda.
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Hospital
Residencial
Centro de Educação Infantil

Oficio N° 276/2020 - Hospital Bethesda - Faturamento

Joinville , 17 de Novembro de 2020.

A/C

Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde

SMS/Joinville - SC

Considerando o Plano das Redes Regionalizadas de Atenção à Saúde de Santa

Catarina na Macroregião do Planalto Norte e Nordeste Componente da Urgência e

Emergência;

Considerando a necessidade da abertura de novos leitos de UTI Tipo II, para Joinville e

Região;

O Hospital Bethesda solicita a Habilitação para 10 Leitos de Terapia Intensiva Adulto

(TIPO II) para o atendimento em geral , no CNPJ 84.712.983/000-89, CNES 2521296, sendo

que serão destinados à pacientes adultos , acima de 18 anos.

Atenciosamente

1
Hilário r,
Diretor ,Executivo

Insti tuição Bethesda - Hospita l

Rua  Conselhe iro Pedre ira, 624, CEP: 89239 -200

Fone /Fax:  47 31215400 E-mail:  hospital@ porta lbethesda .org.br

Pirabeiraba -Joinvil le - SC - Bras il
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Peça Desentranhada

As páginas 3 até 3 desta peça foram desentranhadas pelo usuário 01616621966 em 21/12/2020.
Motivo: Documento inserido em arquivo que não possibilita a leitura.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 7894858/2020 - SES.CMS

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2020.
RESOLUÇÃO Nº 120/2020
 

HABILITAÇÃO DE 10 (DEZ) LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UTI) ADULTO
TIPO II

NO HOSPITAL BETHESDA

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e com base na
lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do CMS e dá outras
providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que trata do Regimento Interno do
CMS, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final, expedir a aprovação.
Considerando o Decreto Municipal nº 37.630, de 20 de março de 2020, que dispõe, em seu art. 1º, que “Fica
decretada situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional”;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, que “Declara estado de
calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças
infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências”;
Considerando o disposto no art. 24º, I, do Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, onde prevê que
Ficam suspensas por tempo indeterminado “as atividades de capacitação, de treinamento ou os eventos
coletivos realizados pelos órgãos ou pelas entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta que
impliquem a aglomeração de pessoas”;
Considerando o disposto no art. 28, I, do Decreto Estadual nº 562 de 17 abril de 2020, segundo o qual a
Administração Pública deve “avaliar a imprescindibilidade da realização de reuniões presenciais, adotando,
preferencialmente, as modalidades de áudio e videoconferência”.
 
Resolve:
Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros presentes na CCCXVIII 318ª Assembleia Geral Ordinária,
de 14 de dezembro de 2020, realizada por videoconferência, habilitação de 10 (dez) leitos de Unidade de
Terapia Intensiva (UTI) adulto tipo II no Hospital Bethesda, CNES 2521296, CNPJ 84.712.983/0001-89.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei
Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do Conselho e a encaminha para que

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1606 
Disponibilização: 17/12/2020 
Publicação: 17/12/2020 

4



18/12/2020 SEI/PMJ - 7894858 - Resolução

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000008632158&i… 2/2

no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso XII da
Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, HOMOLOGA A
PRESENTE RESOLUÇÃO.
 

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário Externo, em
15/12/2020, às 12:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a), em
16/12/2020, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em 17/12/2020, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 7894858 e o código CRC 0D38E1F8.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
20.0.193538-7

7894858v4
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL – CIR 
REGIÃO DE SAÚDE NORDESTE DE SC 

 

 
DELIBERAÇÃO Nº 044/CIR/2020 

 
 

A Comissão Intergestora Regional - CIR Nordeste, no uso de suas atribuições e 

considerando:  

 

A reunião online realizada no dia 04 de dezembro de 2020 às 9 horas;  

 

A Portaria de Consolidação n° 03, Título X, de setembro de 2017, que define o 

cuidado progressivo ao paciente crítico ou grave no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), e dá outras providências; 

 

O Ofício SEI Nº 7693714/2020 - SES.UAA.ACA, da Secretaria Municipal da Saúde 

de Joinville, que solicita a aprovação da habilitação de 10 (dez) leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva (UTI) adulto tipo II no Hospital Bethesda, CNES 2521296, CNPJ 

84.712.983/0001-89; 

 

A previsão dos referidos leitos no Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e 

Emergência, 

 

 RESOLVE: 

 

APROVAR 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto tipo II 

no Hospital Bethesda, CNES 2521296, CNPJ 84.712.983/0001-89. 

 
 
 

 

 

 

 
 

Maclóvia Fontoura 
Coordenadora da CIR Nordeste 
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Recusa

Processo ADR22 00007954/2020 Vol.: 1

Origem

Órgão: SES - Secretaria de Estado da Saúde
Setor: SES/GECOS - Gerência de Contratualização dos Serviços do Sistema Único de

Saúde (SUS)
Responsável: Francyelly Justen Duarte
Data recusa: 18/12/2020 às 17:34

Destino

Órgão: ADR22 - Agência de Desenvolvimento Regional de Joinville
Setor: ADR22/GERSA - Gerência de Saúde de Joinville

Encaminhamento

Motivo: Processo recusado
Encaminhamento: Boa tarde

Favor anexar a Declaração do gestor em PDF, pois não estamos conseguido
abrir.
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21/12/2020 SEI/PMJ - 7694419 - Declaração

file:///C:/Users/ECA/Desktop/Habilitações/Bethesda/10 Leitos de UTI Tipo II/Declaração do Gestor.html 1/1

 

DECLARAÇÃO SEI Nº 7694419/2020 - SES.UAA.ACA

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.
 
Em cumprimento à Portaria de Consolidação n° 03, Título X, de setembro de 2017, que

define o cuidado progressivo ao paciente crítico ou grave no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e
dá outras providências, e Deliberação n.° 088/CIB/2017, que define o fluxo para solicitação de
habilitações alta complexidade, declaro estar ciente e favorável quanto à habilitação de 10 (dez) leitos da
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto tipo II (cód. 75) no Hospital Bethesda de Joinville/SC, CNES
2521296, CNPJ 84.712.983/0001-89.

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário da Saúde de Joinville
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a),
em 02/12/2020, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 7694419 e o código CRC D70AADD1.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
20.0.175996-1

7694419v4
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo ADR22 00007954/2020 Vol.: 1

Origem

Órgão: ADR22 - Agência de Desenvolvimento Regional de Joinville
Setor: ADR22/GERSA - Gerência de Saúde de Joinville

Responsável: Fernanda Maura Vieira Mortari
Data encam.: 21/12/2020 às 14:16

Destino

Órgão: SES - Secretaria de Estado da Saúde
Setor: SES/GECOS - Gerência de Contratualização dos Serviços do Sistema Único de

Saúde (SUS)

Encaminhamento

Motivo: Atendido
Encaminhamento: Inserida Declararão do Gestor em PDF, conforme solicitado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
GERÊNCIA DE CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SUS 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA
N°  718/2020

DE:
 Gerência de Contratualização dos Serviços do SUS - GECOS

DATA
21/12/2020

PARA:
SUE/RUE
ASSUNTO:
ADR22 7954/2020 - Habilitação Leitos de UTI - Hospital Bethesda - Joinville

Encaminhamos o processo ADR22 7954/2020 de solicitação de  Habilitação de 10 Leitos 
de UTI Adulto Tipo II do Hospital Bethesda, localizado no município de Joinville, para análise e 
parecer.

Atenciosamente,

                     [assinado digitalmente]                                     [assinado digitalmente]
Hanna Karine S. J. Barcelos
Gerente de Contratualização

dos Serviços do SUS

Francyelly Justen Duarte
Analista Técnico de Gestão

  e Promoção de Saúde

Red.:GECOS/FJD

P
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Fluxo para solicitação de habilitações da REDE DE URGÊNCIA

* Quando hospital estadual, seguir o mesmo fluxo 

com encaminhamento das áreas da SES para CIR.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
GERÊNCIA DE CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SUS
COORDENAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E REGULAÇÃO - SUR 
COORDENAÇÃO MACRORREGIONAL DE SAÚDE – JOINVILLE 
REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - RUE 

 

Red. RUE PNN/CRIS 
 

Rua XV de Novembro,70 - CEP 89201-600 – Fone (47) 3371.0789 
e-mail: ruepnn@gmail.com 

 

  

 

 

 
 
 
 
Parecer Técnico RUE PNN nº 004/2021                                   Joinville, 06 de Dezembro de 2021. 

 
 
 

 
 
O Grupo Condutor da Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião do Planalto 

Norte e Nordeste de Santa Catarina, 
 
 
 
 
 

Considerando Processo SGPE ADR22 7954/2020 que requisita parecer técnico quanto a 
solicitação da Instituição Bethesda – Hospital Bethesda, CNES 2521296, de Joinville para habilitar 
Unidade de Terapia Intensiva Geral Adulto tipo II;  

Considerando Ofício nº 276/2020 – Hospital Bethesda – Faturamento, expedido em 17 de 
novembro de 2020, que solicita a habilitação para 10 (dez) novos Leitos de Terapia Intensiva 
Adulto (Tipo II) para Atendimento em Geral para Adultos no Hospital Bethesda CNES 2521296; 

Considerando Resolução SEI nº 7894858/2020 – SES.CMS – Resolução Nº 120/2020 de 
15 de dezembro de 2020, do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, que aprova a 
habilitação de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) adulto tipo II no Hospital 
Bethesda; 

Considerando a Deliberação Nº 044/CIR/2020 da Comissão Intergestora Regional – CIR 
Nordeste, que aprova a habilitação de 10 leitos de UTI adulto tipo II no Hospital Bethesda; 

Considerando Declaração SEI nº 7694419/2020 – SES.UAA.ACA, expedida pelo 
Secretário da Saúde de Joinville que declara estar ciente e favorável quanto a habilitação de 10 
(dez) leitos da Unidade de Terapia Intensiva Adulto tipo II, no Hospital Bethesda de Joinville; 

Considerando que o referido pleito se encontra previsto no Plano de Ação Regional – 
PAR da Rede de Urgência e Emergência – RUE da Macrorregião do Planalto Norte e Nordeste, 
aprovado em dezembro/2020; 

Considerando Nota Instrutiva – Unidade de Terapia Intensiva Adulto (UTI-a), da 
Secretaria de Estado da Saúde – SES/SC , acessada em 20 de outubro de 2021, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-
gerais/redes-de-atencao-a-saude-2/rede-urgencias-rue/notas-instrutivas/18368-nota-instrutiva-uti-
adulto/file; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, consolidação 
das Normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, em seus artigos 144 a 148 e Anexo do 
Art. 144 (Paciente Crítico ou Grave); 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, consolidação 
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, em seus artigos 868-872 e Anexo LXIII; 

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E REGULAÇÃO - SUR 
COORDENAÇÃO MACRORREGIONAL DE SAÚDE – JOINVILLE 
REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - RUE 

 

Red. RUE PNN/CRIS 
 

Rua XV de Novembro,70 - CEP 89201-600 – Fone (47) 3371.0789 
e-mail: ruepnn@gmail.com 

 

  

 

 

Considerando Portaria GM/MS nº 2048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o 
Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

 

 

RECOMENDA: 

 

 

Que diante do exposto e legislação vigente, é de parecer favorável quanto a solicitação 
da implantação de 10 Leitos novos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto tipo II no Hospital 
Bethesda, CNES 2521296, situado no Município de Joinville. 

Desta forma, retorna-se o processo à Secretaria de Estado da Saúde – SES/SC para 
conhecimento e providências necessárias para o pleito. 

 

É o parecer. 
 

 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
(assinado digitalmente) 
Cristiane Haffermann Wille 
Coordenadora RUE PNN 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Y7E4Y6V0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE HAFFERMANN WILLE (CPF: 177.XXX.918-XX) em 06/12/2021 às 13:38:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:34:15 e válido até 13/07/2118 - 13:34:15.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QURSMjJfMTM1ODBfMDAwMDc5NTRfNzk1NV8yMDIwX1k3RTRZNlYw ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ADR22 00007954/2020 e o código
Y7E4Y6V0 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo ADR22 00007954/2020 Vol.: 1

Origem

Órgão: ADR23 - Agência de Desenvolvimento Regional de Jaraguá do Sul
Setor: ADR23/GERSA - Gerência de Saúde de Jaraguá do Sul

Responsável: Cristiane Haffermann Wille
Data encam.: 06/12/2021 às 13:41

Destino

Órgão: SES - Secretaria de Estado da Saúde
Setor: SES/SUE/RUE - Rede de Urgência e Emergência

Encaminhamento

Motivo: Atendido
Encaminhamento: Segue parecer RUE PNN conforme solicitado.

14



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
COORDENAÇÃO ESTADUAL DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Red.RUE/SO

Rua Esteves Júnior, 390 – Térreo – Anexo I da SES – Centro - Florianópolis /SC
Cep: 88015-130

 Telefone: (48) 3664 7225 ou 3664 7224
gestaosamu@saude.sc.gov.br / apoiosamu@saude.sc.gov.br

PARECER nº 012/2021                             Florianópolis, 21 de dezembro de 2021.

Referência: Processo ADR22 nº 7954/2020 – Solicita 

habilitação de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia 

Intensiva Geral Adulto tipo II no Hospital Bethesda. 

Em atenção ao processo supracitado, o qual solicita informações quanto a habilitação 

de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva Geral Adulto tipo II no Hospital Bethesda, 

informamos:

Considerando Ofício nº 276/2020 –Hospital Bethesda, expedido em 17 de novembro 

de 2020, que solicita a habilitação para 10 (dez) novos Leitos de Terapia Intensiva Adulto 

(Tipo II) para Atendimento em Geral para Adultos no Hospital Bethesda - CNES 2521296;

Considerando Resolução SEI nº 7894858/2020 – SES.CMS – Resolução Nº 

120/2020 de 15 de dezembro de 2020, do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, 

que aprova a habilitação de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) adulto 

tipo II no Hospital Bethesda;

Considerando a Deliberação Nº 044/CIR/2020 da Comissão Inter gestora Regional –

CIR Nordeste, que aprova a habilitação de 10 (dez) leitos de UTI adulto tipo II no Hospital 

Bethesda;

Considerando Declaração SEI nº 7694419/2020 – SES.UAA.ACA, expedida pelo 

Secretário da Saúde de Joinville que declara estar ciente e favorável quanto a habilitação 

de 10 (dez) leitos da Unidade de Terapia Intensiva Adulto tipo II, no Hospital Bethesda de 

Joinville;

Considerando que o referido pleito se encontra previsto no Plano de Ação Regional –

PAR da Rede de Urgência e Emergência – RUE da Macrorregião do Planalto Norte e 

Nordeste, aprovado em dezembro/2020; 

Considerando o parecer técnico RUE/PNN nº 004/2021 do grupo condutor da 

macrorregião Planalto Norte e Nordeste, que aprova a solicitação da implantação de 10 

(dez) leitos novos de Unidade Terapia Intensiva adulto tipo II no Hospital Bethesda;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
COORDENAÇÃO ESTADUAL DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Red.RUE/SO

Rua Esteves Júnior, 390 – Térreo – Anexo I da SES – Centro - Florianópolis /SC
Cep: 88015-130

 Telefone: (48) 3664 7225 ou 3664 7224
gestaosamu@saude.sc.gov.br / apoiosamu@saude.sc.gov.br

Temos a informar que essa Coordenação não apresenta objeção a solicitação.

É o parecer.
                                                                          
  
                                                                                      Atenciosamente,

Luiz Carlos Mariano
Gerente Administrativo DAPF / Coordenação RUE

                   (assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: F15R08FU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ CARLOS MARIANO (CPF: 534.XXX.029-XX) em 21/12/2021 às 17:42:07
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/04/2019 - 14:29:43 e válido até 16/04/2119 - 14:29:43.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QURSMjJfMTM1ODBfMDAwMDc5NTRfNzk1NV8yMDIwX0YxNVIwOEZV ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ADR22 00007954/2020 e o código
F15R08FU ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE

Informação nº 504/2021 Florianópolis, 22 de dezembro de 2021.

Referência: Habilitação Leitos UTI - Hospital 

Bethesda - Joinville - ADR22 7954/2020

Encaminhamos o processo supracitado referente a solicitação de habilitação de 10 Leitos 

UTI Adulto Tipo II do Hospital Bethesda, localizado no município de Joinville para a realização de 

vistoria.

Atenciosamente

[Assinaturaeletrônica]
Carmem Regina Delziovo
Superintendente de Planejamento em Saúde
Matrícula 377698-0-01

[Assinatura eletrônica]
Marcus Aurélio Guckert
Gerente de Articulação das Redes de 
Atenção à Saúde
Matrícula 361353-4-01

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 A

D
R

22
 0

00
07

95
4/

20
20

 e
 o

 c
ód

ig
o 

67
6Y

E
1M

C
.

17



Assinaturas do documento

Código para verificação: 676YE1MC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS AURÉLIO GUCKERT (CPF: 888.XXX.599-XX) em 22/12/2021 às 18:42:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:40:05 e válido até 13/07/2118 - 14:40:05.

(Assinatura do sistema)

CARMEM REGINA DELZIOVO (CPF: 400.XXX.450-XX) em 22/12/2021 às 21:16:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:30:10 e válido até 13/07/2118 - 13:30:10.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QURSMjJfMTM1ODBfMDAwMDc5NTRfNzk1NV8yMDIwXzY3NllFMU1D ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ADR22 00007954/2020 e o código
676YE1MC ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA MACRORREGIONAL DE SAÚDE – JOINVILLE
Equipe de Controle, Avaliação e Auditoria - ECAA

RUA XV DE NOVEMBRO, 70 – CEP 89201-600 – CENTRO – JOINVILLE/SC
FONE: 47 3481 3600

Ofício Nº 301/2021                                        Joinville, 28 de dezembro de 2021.                                                                                        

Senhor(a) Diretor(a),

Para darmos andamento ao Processo de solicitação de Habilitação de 10 (dez) 
Leitos de UTI Adulto Tipo II para o Hospital Bethesda, conforme Processo 
ADR22 7954/2020, será necessário nos enviar digitalizados (PDF) os 
documentos abaixo relacionados:

- Alvará Sanitário;

- Cópia da licença de funcionamento vigente;

- Relatório da VISA local com parecer favorável para habilitação, de acordo com a 
RDC nº 11, de 13 de março de 2014 ANVISA ou a que vier substituir;

- Declaração do Responsável Técnico (Médico e Enfermeira);

- Titulação da Equipe (digitalizada frente e verso), por especialidade;

- Relação nominal da Equipe: médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
nutricionistas, psicóloga e assistente social (assinada e carimbada pelo responsável 
pelas informações);

- Escalas de Trabalho da Equipe (assinadas e carimbadas);

- Contratos (se houver);

- Rotinas e Fluxos;

- Comissões e Atas.

Após análise da documentação recebida, agendaremos com a Unidade 
Hospitalar e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, visita para 
preenchimento do Check List.

 Atenciosamente,

[Assinado Digitalmente]

Thiago P. Furtado

Coordenador Macrorregional de Saúde – Jlle
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O2SO70R1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO P. FURTADO (CPF: 050.XXX.279-XX) em 28/12/2021 às 18:03:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:12:04 e válido até 13/07/2118 - 15:12:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QURSMjJfMTM1ODBfMDAwMDc5NTRfNzk1NV8yMDIwX08yU083MFIx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ADR22 00007954/2020 e o código
O2SO70R1 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Assunto: Visita Check List
  

  

De:

GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO <ecajoinville@saude.sc.gov.br>      
Adicionar contato
   
Denunciar Spam

Enviada em: 03/01/22 16:44
Para: direcaoexecutiva@bethesda.org.br

Resposta para: GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO <ecajoinville@saude.sc.gov.br>

Boa Tarde!

Informamos que no dia 13/01/2022, às 14:00, os auditores lotados na Unidade 
Descentralizada de  Controle, Avaliação e Auditoria, UDECAA, da Macrorregional de Saúde 
de Joinville, realizarão visita ao Hospital Bethesda para preenchimento do Check List 
referente a solicitação de Habilitação de 10 (dez) Leitos de UTI Adulto Tipo II.

Solicitamos, por gentileza, confirmar o recebimento.

Att.

Fernanda
UDECAA-JLLE
Unidade Descentralizada de Controle, 
Avaliação e Auditoria
Fone: (47) 3481-3609

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0QNR486S

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA MAURA VIEIRA MORTARI (CPF: 016.XXX.219-XX) em 10/01/2022 às 17:23:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:53:44 e válido até 13/07/2118 - 13:53:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QURSMjJfMTM1ODBfMDAwMDc5NTRfNzk1NV8yMDIwXzBRTlI0ODZT ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ADR22 00007954/2020 e o código
0QNR486S ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Secretaria da Saúde

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

IDENTIFICACÃO DA EMPRESA

Prefeitura de
J o i ' n v i ! e

Razão Social
INSTITUIÇÃO BETHESDA
C.N.P.J.
84.712.983/0001-89
Endereço / Rua/ N°/ Complemento
CONSELHEIRO PEDREIRA, 624
Responsável Técnico
LÚCIO FRANCISCO SLOVINSKI CRM/SC 19902

OBJETIVO DA INSPEÇÃO
CREDENCIAMENTO LEITOS UTI ADULTO
Data da inspeção : Período Vespertino do dia 14 de Janeiro de 2022.

SITUAÇÃO ENCONTRADA
UTI 10 leitos:

UTI de 10 leitos ativos, para tratamento pacientes COVID;

A Mesma apresenta boas condições de trabalho, com estrutura física para atendimento na

assistência aos pacientes e com ambientes de apoio que dão suporte sanitário  eficaz;

Materiais e equipamentos adequados para atividade;

Equipe Multiprofissional qualificada e adequada para o funcionamento do setor;

O Núcleo de Segurança do Paciente está instituído, realizando as ações de sua

competência;

A equipe de CCIH/CCIRAS instituída, com dados, presente e atuante na prevenção e

controle de infecções;

A Instituição preencheu Roteiro de Auto Inspeção no SIERB;

Realizado Inspeção do Roteiro de Auto Inspeção no SIERB, tendo como resultado

"Aceitável " (Risco potencial: 0.044608).

CONCLUSÃO
Diante do exposto , somos favoráveis a continuidade do funcionamento da UTI COVID

Adulto e possível credenciamento.

Joinville, 18 Janeiro de 2022.

Laureano Di Domenico
Fiscal Sanitarista /Enfermeiro

Matrícula 37386

Vigilância Sanitári a -  Rua do Prínc ipe, 330- 100 andar  -Edif íc io Manchester-  Centro -89201-901
Contato: (47) 3433-9610 1 www.joinville.sc.gov.br 1 vigilanciasanitaria@joinville.sc.gov.br
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SISTEMAS E REDES ASSISTENCIAIS

ANEXO 1

DE ACORDO COM O ESTABELECIDO PELA PORTARIA N° 3432 /GM/MS, DE 12 DE AGOSTO
DE 1998, REFERENTE AO CADASTRAMENTO DE UNIDADES DE TRATAMENTO INTENSIVO,
ENCAMINHE -SE À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE /MS, AS INFORMAÇÕES
RELACIONADAS NO PROCESSO N° A J  I t  J J - O. . DEVIDAMENTE
INSTRUÍDO E ANALISADO POR ESTA SECRETARIA DE SAÚDE.

HOSPITAL : 4 0 5 ,r, Ì . j 4 L 1- e `T4FS.L Í CNES:

CNPJ:-- -- y f ) , 963 0 0 0 1I 8

NATUREZA : CONTRATADO
ESTADUAL
FEDERAL
FILANTRÓPICO
MUNICIPAL
PRÓPRIO
UNIVERSITÁRIO
UNIVERSITÁRIO COM FIDEPS

ENDEREÇO Q)lJ% P c %Q&(Q fr C .M14

._i-> I S*T-fV 'rú J>( 1j1 9 kA CEP

MUNICÍPIO: W i N v _ 11F ESTADO: s  c

TELEFONE 4- 1 q  _ FAX:

EMAIL : i' )  C-4 ..D d nL

1 - SOLICITA CADASTRAMENTO PARA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVO:

A - CARACTERÍSTICA BÁSICA (marque um "x"):

TIPO 11 ADULTO [0

TIPO III

B - NÚMERO DE LEITOS (quant itativo):

TIPO II NEONATAL m PEDIÁTRICA m ADULTO E S P E C I A L I Z A D A  m
TIPO III NEONATAL m PEDIÁTRICA m A D U L T O  m E S P E C I A L I Z A D A  m

Mé~
lk

a -5c41x4

i r OIY)uicen,2 v:Apí.
* .M T A . O C 4 4 5
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II - REQUISITOS PARA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVO TIPO II (marque com um "x"):

1. Atende as disposições da Resolução n° 50, de 21/02/02:

2 - RECURSOS HUMANOS:

- um responsável técnico com título de especialista em medicina

intensiva ou com habilitação em medicina intensiva pediátrica;

- um médico diarista com título de especialista em medicina intensiva

ou com habilitação em medicina intensiva pediátrica para cada 10

leitos/fração, os turnos da manhã e da tarde;

- um enfermeiro coordenador, exclusivo da unidade responsável pela

área de enfermagem;

- um enfermeiro, exclusivo da unidade, para cada 10 leitos/fração, por

turno de trabalho;

- um fisioterapeuta para cada 10 leitos/fração no turno da manhã e da

tarde;

- um auxiliar ou técnico de enfermagem para cada 2 leitos/fração, por

turno de trabalho;

- um funcionário exclusivo responsável pelo serviço de limpeza;

- acesso a cirurgião geral (ou pediátrico), torácico, cardiovascular,

neurocirurgião e ortopedista.

3 - O HOSPITAL CONTA COM (marque com "x"):

- Laboratório de análises clínicas nas 24 horas;

- Agência transfusional nas 24 horas;

- Hemogasômetro;

- Ultra-sonografia;

- Ecodopplercardiograma;

- Laboratório de microbiologia;

- Terapia renal substitutiva;

- Comissão de Controle de Infecção Hospitalar atuante

- Aparelho de Rx móvel;

- Serviço de Nutrição Parenteral e enteral;

- Serv iço Social;

- Serv iço de Psicologia

l  w
Ik s p

Médico
~SC4124

SIM NÃO

Igr 11

®

11

®

0

FXI

X.

o

0

f r " , Vri,2 6
Á  VA L - U T I .

n
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4. O HOSPITAL CONTA COM ACESSO A: (Marque com um "X" e anotar como "serviço próprio"
quando for do próprio hospital)

SIM NÃO

- Estudo hemodinâmico

Hospital:

CGC:

- Angiografia se letiva;

Hospital :

CG C: h CAI  E S

- Endoscopia digestiva; )
Hospital : ( S £ , i e P pf u  &

CGC: °}d 1- P i,5 'i\1 c- s: .1 5 1

0

- Fibrobroncoscopia; 0

Hospital : C--  N l 'CA C1 T U TL l i  6 f , Y t  C & 1 b o  i  vi  de 7 &

CGC: v 91/ 5Í -&
- Eletroencefalografia. o 1

Hospital : c N Cr} C-z} ft C i E C ,w711F s $ '  L IS

CGC:

5 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS:

SIM NÃO

-  Cama de Fawler , com grades laterais e rod ízio , 1  po r paciente;

- Moni to r  de bei ra de lei to  com visoscópio , 1  para cada lei to ;

- Carro  ressusci tador com moni tor/desfibri lador/cardioverso r e material

para intubaç ão  endo traqu eal , 2  para  cada 10  lei to s/ fração ;

- Vent i lador com blender ,  1 para cada do is lei to s, sendo  1 /3  microproc.

- Oxímetro  de pu lso , 1 para cada 2  lei to s;

- Bomba de infusão, 2 bombas por leito;

-  Conjunt o  de nebu l ização , em másc ara, 01  para cada lei to ;

- Kit de beira de leito: termômetro (eletrônico, portátil, no caso de

UTI neonatal ) ,  esf i gmomanômetro , este toscópio , ambu  com

máscara (ressus ci tado r manua l) ,  01 para cada lei to ;

,C Wunsch
Médico

CRM 15251.

0
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- Bandejas:  diál ise peri toneal , drenagem torácica, to raco tomia,

punção  pericárdica, cu rat ivos, f lebo tomia, acesso  venoso

pro fundo ,  punção  lombar, sondagem vesical  e t raque ostomia;

- Um monitor de pressão invasiva;

-  Marcapasso  p rovisó rio , ele t rodos e gerador na unidade,

- 2  Elet rocardiógrafos po rtáteis, exclusivo  da unidade;

- Maca para t ransporte com ci l indro  de 02  régua t r ipla com saída

para vent i lador e vent ilador para t ransporte;

-  Máscara s de ven tu ri  (di ferentes  concent rações);

- Aspirador portátil;

- Negatoscópio;

- Oftalmoscópio;

- Otoscópio;

- Pontos de oxigênio , ar  comprimido  e a vácuo  para cada lei to  com

válvu las regu ladoras;

- Cilindro de Oxigênio e ar comprimido, disponíveis no hospital;

- Ki t  CPAP nasal  mais umidif icador aquecido , 1  para cada 4  lei to s

e se fo r  UTI neonatal ,  1  para cada 2  lei to s;

-  Capac ete pa ra oxigeno ter apia para UTI ' s ped iát r ica  e neo natal ;

- Fo to terapia, 1  para cada 3  lei to s de UTI neonatal ;

-  Incubadora com pa rede dupla, 1  po r pacient e de U TI neo natal ;

-  Balança elet rônica, 1  para cada 10  lei to s na UTI neonatal

6 - HUMANIZAÇÃO:

SIM NÃO

®
n

ált
sic-

ta
4PÁJ ate

SIM NÃO

- Climat ização ;

- Iluminação  natural ;

- Divisórias entre os leitos;

- Relógios visíveis para todos os leitos;

- Garant ia de visi tas diárias dos familiares, a bei ra do  lei to ;

Garant ia de info rmações da evo lução  diária dos pacientes aos  famil iares

(boletim diário).

Dr. b es Regis SpadmF
Mé ~

~5c424

Wunsch
-1 pr-X Médico

w l CRM 15251

N

J, Af-n umJ OnWN Ç-
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IV -  INTERESSE DO GESTOR ESTADUAL NO CREDENCIAMENTO DO SERVIÇO , DENTRO DO
PLANO ESTADUAL: (expl ici tar  o  número  to tal  de lei to s de UTI e o  disponibil izado  ao S.U.S /  informar
quantos l ei to s são  novos no  Sistema)

V - CONCLUSÃO

O Hospital at e nde a s exigênc ias da Portaria n° 3432/GM de 12/08/98, para ca da st ra me nt o pa ra

Unidades de Tratamento Intensivo: SIM NÃO

Vi - PARECER ASSINADO PELO SECRETÁRIO DE SAÚDE : (explicitar necessidade de
leitos de UTI)

9 c L ? f e ,Q,c ac ' ° 3 16X , fern - ?!
. n. 9 p , 9 , y P9  " TeC, L$ (oVe, 5U5 j d19u fk i- n

a9L, 44caÁ) ,fia ;i2
4 ><, 7 vmcQ Ide

4oYck, , 1 eào- {a, Q .wzv i,229 -

5 4  ( vem: - s5- sie c c.c zra t f1 ! ck s

VII  - DATA:

VIII -  CARIMBO, E ASSINATURA DO SECRETÁRIO:

/ L / . / t
i . _ J INVILLE

SECRETARIADA SAÚDE
Andrei Popovski Koiaceke
Diretor Executivo - tulatr. 45561

oG Thdes Regis SpaãrN
dik

~SC 4184 Médico
CRM 15251
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 15/2021/SMS/HMSJ
 

Dispõe sobre a delegação de poderes aos Diretores
Executivos e aos Gerentes da Secretaria Municipal da
Saúde e do Hospital Municipal São José.
 

O Secretário Municipal da Saúde e Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José,
no exercício de suas atribuições e em conformidade com o disposto no Decreto nº 29.556, de 21 de agosto
de 2017,

 
Considerando o elevado número de servidores com lotação nas unidades e serviços

vinculados à Secretaria Municipal da Saúde e ao Hospital Municipal São José;
 
Considerando o grande volume de documentos que diariamente ingressam no Gabinete

da Secretaria Municipal da Saúde e na Diretoria do Hospital Municipal São José, sejam eles referentes
a gestão de pessoas, a contratos administrativos, a processos licitatórios, a aquisições emergenciais ou a
correspondências administrativas em geral;

 
Considerando a prerrogativa da Administração Pública, decorrente do poder hierárquico,

de distribuir e escalonar as funções entre seus agentes;
 
Considerando a necessidade de desburocratização e simplificação dos procedimentos

administrativos internos, de forma que sejam obtidas a celeridade e a eficiência indispensáveis ao bom
funcionamento dos serviços públicos;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Delegar ao Diretor Executivo responsável pela Diretoria Administrativa e

Financeira da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José poderes para a ordenação
das despesas e pagamentos, para a assinatura de contratos e para a realização dos atos necessários ao
andamento de processos licitatórios (independentemente da modalidade), inclusive nas hipóteses de
dispensa e inexigibilidade. 

 
Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange a deflagração de processos

licitatórios, inclusive nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade  de licitação, ressalvados os casos de
dispensas previstas nos incisos I e II, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, nos termos de instrução normativa
específica.

 
Art. 2º Delegar aos Diretores Executivos da Secretaria Municipal da Saúde e do

Hospital Municipal São José poderes para a assinatura de Ofícios, Memorandos e demais

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1690 
Disponibilização: 14/04/2021 
Publicação: 14/04/2021 
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correspondências administrativas pertinentes às unidades, aos servidores, aos serviços e às atividades que
estiverem sob a responsabilidade de suas respectivas diretorias.

 
Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos listados no

art. 3º.
 
Art. 3º Delegar ao Gerente de Acompanhamento de Processos poderes para a assinatura

das correspondências administrativas da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José
endereçadas à Procuradoria-Geral do Município, ao Ministério Público de Santa Catarina, ao Ministério
Público Federal, à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, à Defensoria Pública da União, aos
órgãos do Poder Judiciário e aos Tribunais de Contas, bem como notificações extrajudiciais e pactuações
interfederativas para fins de cumprimento de decisões judiciais.

 
Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos referentes a

ações judiciais coletivas e a Termos de Ajustamento de Conduta.
 
Art. 4º Delegar ao Gerente de Gestão Administrativa e Financeira poderes para

a realização de pagamentos em nome da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José.
 
Art. 5º Delegar aos gerentes da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal

São José poderes para a condução de todos os atos de administração de recursos humanos e para a
assinatura de todos os documentos pertinentes a tais matérias que não forem expressamente definidos pela
legislação aplicável como de responsabilidade privativa do dirigente máximo do órgão ou entidade, desde
que referentes aos servidores hierarquicamente subordinados a suas respectivas gerências.

 
Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os seguintes

documentos/matérias:
 
I- Autorização de pagamento por serviços extraordinários;
 
II- Solicitação de deflagração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares;
 
III- Requisição de pessoal;
 
IV- Cessão de servidores;
 
V- Concessão de licença-prêmio.
 
Art. 6º Delegar aos coordenadores do Núcleo Administrativo e Núcleo de Gestão de

Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José poderes para autorizar a
criação e redefinição da Assinatura Eletrônica no Sistema Eletrônico de Informação - SEI.

 
Art. 7º Os atos praticados por delegação de poderes deverão indicar expressamente tal

condição.
 

71



18/01/2022 SEI/PMJ - 8745332 - Portaria

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000095601… 3/3

Art. 8º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 002/2018/SMS/HMSJ.
 
Art. 9º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos

perdurarão até o dia 31 de dezembro de 2024.
 
 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário Municipal da Saúde

Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Secretário (a),
em 14/04/2021, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 8745332 e o código CRC 20F98F83.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
18.0.000210-3

8745332v5
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria Macrorregional de Saúde - Joinville
Equipe de Controle, Avaliação e Auditoria

.

Página 1 de 2

RELATÓRIO CONCLUSIVO 

INTRODUÇÃO

O presente relatório trata da solicitação de Habilitação de 10(dez) Leitos de 
UTI Adulto Tipo II para o Hospital Bethesda, CNPJ 847129830001-89, CNES 
2521296, conforme processo digital ADR22 7954/2020. 
.

EQUIPE

- Thales Régis Spadini – Auditor Medico-ECAA – Macro-Jllle
- Jorge Ernani Wunsch - Auditor Medico-ECAA – Macro-Jlle
- Franciane Vieira de Melo- Auditora - Secretaria Municipal de Saúde-Jlle

METODOLOGIA

Fase Analítica:

a) Solicitação da documentação ao Hospital;
b) Avaliação da documentação recebida;
c) Agendamento da visita para preenchimento do Check List.

Fase Operativa:

a) Visita ao Hospital Bethesda em 13/01/2022, para preenchimento do 
Check List e vistoria aos setores envolvidos;

b) Durante a vistoria fomos acompanhados pela Enfermeira Coordenadora 
da UTI, Sarah Ellen Nogueira da Silva e a Gerente de Enfermagem, 
Michelle Scholz Maurício. 

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria Macrorregional de Saúde - Joinville
Equipe de Controle, Avaliação e Auditoria

.

Página 2 de 2

CONSIDERAÇÕES:

O Hospital conta com equipe necessária para disponibilizar aos usuários do 
SUS, os 10 (dez) Leitos de UTI Adulto Tipo II; 

O Hospital Bethesda possui Licença de Funcionamento e Alvará Sanitário 
conforme RDC nº 11, de 13 de março de 2014 da ANVISA;

A Unidade Hospitalar possui como referência para Angiografia Seletiva a 
Clínica Angioclin Ltda., CNPJ 277577180001-83;

O Hospital possui referência para Fibrobroncoscopia a Clinica de Cirurgiões 
Torácicos de Joinville S/S, CNPJ 303949290001-03;

A referência para Eletroencefalografia é a Clínica Neurológica e Neurocirurgia 
de Joinville S/S Ltda., CNPJ 839480180001-47;

O serviço de Endoscopia Digestiva é próprio;

O Hospital possue Serviço de Imagem próprio com apoio de Equipe 
especializada mediante contrato, para Ressonância Magnética e Tomografia.

CONCLUSÃO:

O Hospital Bethesda preenche os itens preconizados no Check List, conforme 
Portaria 3432/GM/MS de 12/08/1998, portanto somos favoráveis a 
Habilitação dos 10 (dez) Leitos de UTI Adulto Tipo II para a Unidade. 
. 

Joinville, 18 de janeiro de 2022.
          

       Thales Regis Spadini                        Jorge Ernani Wunsch
           Médico Auditor                                   Médico Auditor
       UDECAA-Macro-Jlle                           UDECAA-Macro-Jlle
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 05Y2ONX4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THALES REGIS SPADINI (CPF: 057.XXX.132-XX) em 21/01/2022 às 15:23:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/04/2019 - 14:32:38 e válido até 11/04/2119 - 14:32:38.

(Assinatura do sistema)

JORGE ERNANI WUNSCH (CPF: 197.XXX.170-XX) em 21/01/2022 às 15:25:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/04/2019 - 11:03:07 e válido até 03/04/2119 - 11:03:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QURSMjJfMTM1ODBfMDAwMDc5NTRfNzk1NV8yMDIwXzA1WTJPTlg0 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ADR22 00007954/2020 e o código
05Y2ONX4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE

Informação nº 57/2022 Florianópolis, 08 de fevereiro de 2022.

Referência:  Processo  ADR22  7954/2020
referente à informação de Habilitação
de 10 Leitos de UTI Adulto Tipo II do
Hospital  Bethesda,  localizado  no
município de Joinville.

Referente ao processo supracitado temos a informar que para darmos continuidade a

solicitação  é  necessário  a  abertura  de  um  novo  processo,  devido  a  desatualização  da

documentação.

Atenciosamente,

[Assinatura eletrônica]

Marcus Aurélio Guckert
Gerente de Articulação das Redes de Atenção à Saúde
Matrícula 361353-4-01

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: H8GX1M46

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS AURÉLIO GUCKERT (CPF: 888.XXX.599-XX) em 08/02/2022 às 14:39:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:40:05 e válido até 13/07/2118 - 14:40:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QURSMjJfMTM1ODBfMDAwMDc5NTRfNzk1NV8yMDIwX0g4R1gxTTQ2 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ADR22 00007954/2020 e o código
H8GX1M46 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo ADR22 00007954/2020 Vol.: 1

Origem

Órgão: SES - Secretaria de Estado da Saúde
Setor: SES/GEARS/HAB - Habilitação

Responsável: Ana Paula Correa Burigo
Data encam.: 08/02/2022 às 14:40

Destino

Órgão: ADR22 - Agência de Desenvolvimento Regional de Joinville
Setor: ADR22/GERSA - Gerência de Saúde de Joinville

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Orientação quanto a processo de habilitação
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Recusa

Processo ADR22 00007954/2020 Vol.: 1

Origem

Órgão: SES - Secretaria de Estado da Saúde
Setor: SES/GEARS/HAB - Habilitação

Responsável: Ana Paula Correa Burigo
Data recusa: 09/02/2022 às 15:27

Destino

Órgão: ADR22 - Agência de Desenvolvimento Regional de Joinville
Setor: ADR22/GERSA - Gerência de Saúde de Joinville

Encaminhamento

Motivo: Processo recusado
Encaminhamento: Quanto as documentações, aquelas anexadas ate 2021 terão que ser

atualizadas, as outras de 2022 poderão ser anexadas no novo processo.

Ana Paula Burigo
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Assunto: Re: Bethesda - documentos - habilitacao UTI     

De: GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO <ecajoinville@saude.sc.gov.br>     
Adicionar contato   Denunciar Spam

Enviada em: 09/02/22 15:57

Para:
Allan Abuabara <allan.abuabara@joinville.sc.gov.br> 
GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO <ecajoinville@saude.sc.gov.br> 
Franciane Vieira de Melo <franciane.melo@joinville.sc.gov.br> 

Resposta para: GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO <ecajoinville@saude.sc.gov.br> 

 
Boa tarde Allan, tudo bem?
 
    Sabe esse processo de habilitação de 10 leitos de UTI tipo II para o o Hospital Bethesda que
está tramitando desde 2020 (ADR22 7954/2020), retornou hoje com a informação do Gerente de
Articulação das Redes, em anexo. Resumindo, temos que abrir novo processo e atualizar alguns
documentos juntados anteriormente ao ano de 2022, vou te enviar o arquivo com o que precisa
ser atualizado (Ofício 276/2020 e a declaração), quanto a resolução e a deliberação imagino que
estão em vigor correto?
 
     Assim que encaminhar abrimos um novo processo aqui e tramitamos, vamos ver se agora
vai...
 
at.
 
Luciano Rech
 

 
UDECAA-JLLE
Unidade Descentralizada de Controle, 
Avaliação e Auditoria
Fone: (47) 3481-3609
 
Em 20/01/22 12:11, Allan Abuabara <allan.abuabara@joinville.sc.gov.br> escreveu:

Bethesda - documentos - habilitacao UTI
Bom dia Fernanda
 
Em anexo os documentos para seguimento do processo de habilitação dos leitos de UTI Adulto
no Hospital Bethesda:
1. Arquivo Bethesda_visa_rel_visita.pdf: contém o relatório da Vigilância Sanitária e o
Roteiro de Visita Técnica devidamente assinado pelo Diretor da SMS. 
2. Arquivo SEI_PM_8745332_Portaria.pdf: portaria que dispõe sobre a delegação de poderes aos
Diretores Executivos e aos Gerentes da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José. Em
razão das férias do Secretário Jean, o Diretor Executivo Andrei assinou o checklist. 
 
Da nossa parte, concluímos aqui o processo. 
 
 Qualquer coisa, avise. 
 
   Atenciosamente
 
  Allan Abuabara
  allan.abuabara@joinville.sc.gov.br
  Unidade de Auditoria, Controle e Avaliação
  Secretaria Municipal da Saúde - SMS
  Prefeitura Municipal de Joinville
  Fone: (47) 3481-5191
  
 
 
 
 

 

Arquivos Anexos

Informação 57-2022.pdf

Processo ADR22 7954-2020 - habilitação 10 leitos UTI tipo II para o Hospital Bethesda.pdf

Salvar anexos
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Assunto: RES: Bethesda - documentos - habilitacao UTI     
De: Franciane Vieira de Melo <franciane.melo@joinville.sc.gov.br>      Adicionar contato   Denunciar Spam

Enviada em: 11/02/22 10:42

Para: Allan Abuabara <allan.abuabara@joinville.sc.gov.br> 
GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO <ecajoinville@saude.sc.gov.br> 

Resposta para: Franciane Vieira de Melo <franciane.melo@joinville.sc.gov.br> 

Bom dia!
 
 
Já estamos providenciando!
 
 
Att
 
 
 

  Franciane Vieira de Melo
  Auditora - Mat. 49025
  Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde
  Secretaria Municipal da Saúde - SMS
  Fone: (47) 3481 5122

 
 
 

 

-----Mensagem original-----
 De: GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO <ecajoinville@saude.sc.gov.br>

 Enviado: Qui 10/02/2022 16:10
 Assunto: Re: RES: Bethesda - documentos - habilitacao UTI

 Anexo: FLUXO HABILITA??O DE ALTA COMPLEXIDADE.pdf
Para: Franciane Vieira de Melo <franciane.melo@joinville.sc.gov.br>; GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO
<ecajoinville@saude.sc.gov.br>; Allan Abuabara <allan.abuabara@joinville.sc.gov.br>; 

 Boa tarde Franciane,
 
    Tudo bem? Então, existe um fluxo do processo de habilitação que tramita em diversos setores, a Ecaa encaminhou o processo em
18/12/2020, logo após receber todos os documentos para dar início. Somente em 12/2021 foi emitido o Parecer da RUE (1 ano depois) e no dia
22/12/2021 encaminhado para Ecaa Joinville prosseguir com a vistoria, sendo comunicado o Hospital por ofício em 28/12/2021 e vistoria
realizada em 13/01/2022 e juntada ao processo com demais documentos e em 08/02/2022 recebemos a informação 057/2022 da GEARS que é
necessário abrir um novo processo e atualizar os quatro documentos iniciais conforme fluxo anexado.
 
    Preciso que seja emitido com data atual o ofício nº 276/2020 e a Declaração do Gestor emitida em 24/11/2020, esses documentos precisam
ser entregues com a maior brevidade possivel, tento em vista que o Alvará sanitário vencerá em 03/2022, caso já tenha a renovação pode enviar
também.
  
at.

Luciano Rech
UDECAA-JLLE
Unidade Descentralizada de Controle, 
Avaliação e Auditoria
Fone: (47) 3481-3609
 
Em 10/02/22 08:38, Franciane Vieira de Melo <franciane.melo@joinville.sc.gov.br> escreveu:

 RES: Bethesda - documentos - habilitacao UTI
 Bom dia 
 
 
Bom dia Luciano
 
 
Gostaríamos de entender ao certo como proceder, pois, no dia 17/11/2020 a Instituição Bethesda formalizou o pedido em pelo Ofício N°
276/2020.
 
Logo na sequência dia 24/11/2020 o Secretario da Saúde Jean emitiu a declaração aprovando os leitos SEI Nº 7694419/2020 e Oficio SEI Nº
7692903/2020 ao CMS solicitando aprovação.
 
A CIR Nordeste em 04/12/2020 aprovou Deliberação Nº 044/2020 dos Leito de UTI Adulto Tipo II, e o CMS no dia 15/12/2020 aprovou a
Deliberação Nº 120/2020.
Em 21/12/2020 o processo foi encaminhado da GECOS à SUE/RUE.
E por final a visita na Instituição Bethesda que foi realizada pela GECOS acompanhados da SMS em 13/01/2022.
 
Luciano gostaria de entender melhor, visto a demora para este agendamento da visita ocorrer, em que ficamos aguardando o período de quase
1 ANO para recebermos o agendamento, sendo que buscamos enviar as documentações em suma rapidez visto a importância dos Leitos de
UTI na pandemia de COVID 19.
 
Temos que renovar quais documentações?
 
 
 
 Att
 
 
 

  Franciane Vieira de Melo
  Auditora - Mat. 49025
  Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde
  Secretaria Municipal da Saúde - SMS
  Fone: (47) 3481 5122
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-----Mensagem original-----
 De: GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO <ecajoinville@saude.sc.gov.br>

 Enviado: Qua 09/02/2022 15:57
 Assunto: Re: Bethesda - documentos - habilitacao UTI

 Anexo: Informa??o 57-2022.pdf, Processo ADR22 7954-2020 - habilita??o 10 leitos UTI tipo II para o Hospital Bethesda.pdf
 Para: Allan Abuabara <allan.abuabara@joinville.sc.gov.br>; GERSA JOINVILLE - EQUIPE CONTROLE DE AVALIACAO

<ecajoinville@saude.sc.gov.br>; Franciane Vieira de Melo <franciane.melo@joinville.sc.gov.br>; 
 Boa tarde Allan, tudo bem?

 
    Sabe esse processo de habilitação de 10 leitos de UTI tipo II para o o Hospital Bethesda que está tramitando desde 2020 (ADR22
7954/2020), retornou hoje com a informação do Gerente de Articulação das Redes, em anexo. Resumindo, temos que abrir novo
processo e atualizar alguns documentos juntados anteriormente ao ano de 2022, vou te enviar o arquivo com o que precisa ser
atualizado (Ofício 276/2020 e a declaração), quanto a resolução e a deliberação imagino que estão em vigor correto?
 
     Assim que encaminhar abrimos um novo processo aqui e tramitamos, vamos ver se agora vai...
 
at.
 
Luciano Rech
 

 

UDECAA-JLLE
Unidade Descentralizada de Controle, 
Avaliação e Auditoria
Fone: (47) 3481-3609
 
Em 20/01/22 12:11, Allan Abuabara <allan.abuabara@joinville.sc.gov.br> escreveu:

 Bethesda - documentos - habilitacao UTI
Bom dia Fernanda
 
Em anexo os documentos para seguimento do processo de habilitação dos leitos de UTI Adulto no Hospital Bethesda:
1. Arquivo Bethesda_visa_rel_visita.pdf: contém o relatório da Vigilância Sanitária e o Roteiro de Visita Técnica devidamente
assinado pelo Diretor da SMS. 
2. Arquivo SEI_PM_8745332_Portaria.pdf: portaria que dispõe sobre a delegação de poderes aos Diretores Executivos e aos Gerentes da
Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José. Em razão das férias do Secretário Jean, o Diretor Executivo Andrei assinou o
checklist. 
 
Da nossa parte, concluímos aqui o processo. 
 
 Qualquer coisa, avise. 
 
   Atenciosamente
 
  Allan Abuabara
  allan.abuabara@joinville.sc.gov.br
  Unidade de Auditoria, Controle e Avaliação

   Secretaria Municipal da Saúde - SMS
  Prefeitura Municipal de Joinville
  Fone: (47) 3481-5191
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https://pae.sc.gov.br/direto/Direto/CorreioBusiness?direto_tarefa=novaMensagem&email=adriano.laemmle@joinville.sc.gov.br
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Documento Não Conversível
 

Descrição: Declaração do Secretário Municipal de Saúde de Joinville. 
 

Nome do arquivo: Declaracao_0011933642.html
 

Emitido em 14/02/2022.
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GOVERNO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Saúde 
Superintendência de Planejamento em Saúde 
Gerência de Articulação das Redes de Atenção à Saúde 

 

 
 

Rua Esteves Júnior, 160 – 5º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-530 
Telefones: 48 3664-8933 

e-mail: gears@saude.sc.gov.br 
Página 1 de 1  

 

PPAARREECCEERR  TTÉÉCCNNIICCOO 

 

PARECER: Nº. 69/2022 - GEARS 

INTERESSADO: Hospital Bethesda 

MUNICÍPIO: Joinville 

ASSUNTO: habilitação de 10 (dez) leitos da Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) Adulto tipo II (cód. 75). 

 

 

Informamos que tramita na Gerência de Articulação das Redes de Atenção à 
Saúde, processo de solicitação de habilitação de 10 (dez) leitos da Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) Adulto tipo II (cód. 75) do Hospital Bethesda, localizado no Município de 
Joinville/SC.  

Solicitamos à CIB – Comissão Intergestora Bipartite a deliberação, no sentido de 
aprovar a habilitação/cadastramento dos referidos 10 leitos de UTI adulto tipo II. 

 
Tal habilitação segue as exigências da Portaria de Consolidação MS/GM nº 03, de 

28/09/2017, origem Portaria MS/GM nº 895 de 31/03/2017. 
 

 

 

 

 

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

    CARMEM REGINA DELZIOVO                                MARCUS AURÉLIO GUCKERT                                     

   Superintendente de Planejamento                             Gerente de Articulação das 
                  em Saúde                                                     Redes de Atenção à Saúde                                                 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: SAU29P46

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS AURÉLIO GUCKERT (CPF: 888.XXX.599-XX) em 15/02/2022 às 17:51:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:40:05 e válido até 13/07/2118 - 14:40:05.

(Assinatura do sistema)

CARMEM REGINA DELZIOVO (CPF: 400.XXX.450-XX) em 16/02/2022 às 09:34:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:30:10 e válido até 13/07/2118 - 13:30:10.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QURSMjJfMTM1ODBfMDAwMDc5NTRfNzk1NV8yMDIwX1NBVTI5UDQ2 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ADR22 00007954/2020 e o código
SAU29P46 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e
Encaminhamento

Processo ADR22 00007954/2020 Vol.: 1

Origem

Órgão: SES - Secretaria de Estado da Saúde
Setor: SES/GEARS/HAB - Habilitação

Responsável: Ana Paula Correa Burigo
Data encam.: 16/02/2022 às 14:37

Destino

Órgão: SES - Secretaria de Estado da Saúde
Setor: SES/CIB - Comissão Intergestora Bipartite

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Para deliberação na CIB
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